
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNJCIPAL DE PENDÊNCIAS 

PALÁCIO FRANCISCO ALVES DE QUEIROZ 

CNPJ (MF): 08.122.657/0001-33 
Gabinete da Prefeita 

PORTARIA N!! 120/2025, DE 1º DE ABRIL DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO Á OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Artigo 72, Inciso VI e Artigo 97, Inciso li, da Lei Orgânica 

deste Município 

RESOLVE: 

Art. 1 º. NOMEAR representante do município de Pendências/RN, para coordenação das 

atividades·tconforme todas as orientações e obrigações definidas no Termo de Cooperação, 

firmado entre o Governo do Estado, por intermédio da SETHAS e a Prefeitura Municipal de 

Pendências/RN, para a gestão local do Ponto de Distribuição do Programa do Leite Potiguar 

(PLP): 

Zilmara Karina da Silva Bezerra Pinto Cargo: 

Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social 

Art. 2!! - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 

Palácio Francisco Alves de Queiroz em Pendências/RN, 1 º de abril de 2025. 
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